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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R 1 A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

PORTARI A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 618, DE 19 DE JULH O DE 2016. 

Autoriza o afastamento da Vice-Procuradora-
Geral de Justiça SELM A L E I T E DO 
NASCIMENT O SAUERBRONN DE SOUZA 
para participar da Solenidade de Abertura do XII I 
Congresso Estadual do Ministério Público do Rio 
Grande do Sul, a realizar-se no dia 3 de agosto de 
2016, bem como da Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional dos Procuradores Gerais -
CNPG, no dia 4 de agosto de 2016, ambas na 
cidade de Gramado/RS. 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n9 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX , to 

O 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício Circular n.° 047/2016-PRES, de 23 de 
junho de 2016, do Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais, de 
Tabularium n° 08191.078097/2016-43; 

R E S O L V E : o 
CM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa es 

Art . I o Autorizar o afastamento da Vice-Procuradora-Geral de Justiça SELM A 
L E I T E DO NASCIMENT O SAUERBRONN DE SOUZA para participar da Solenidade 
de Abertura do XI I I Congresso Estadual do Ministério Público do Rio de Grande do Sul:, a 
realizar-se no dia 3 de agosto de 2016, bem como da Reunião Ordinária do Conselho 
Nacional dos Procuradores Gerais - CNPG, a realizar-se no dia 4 de agosto de 2016, amjgás 
na cidade de Gramado/RS. C/5 

i . i 

Art . 2o O afastamento dar-se-á com ônus de diárias e passagens aéreas para o 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art . 3o Logo após o retorno do evento deverá ser apresentado ao Setor de Diárias e 
Passagens, no prazo de 03 (tr dias corridos, o(s) bilhetes de embarque utilizado(s) no 
transporte aéreo custeado pelp MPDFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ V.  sob pena de restituição de valores, conforme 
estabelece o art. 25 da Resolução CSMPDFT n.° 182, de 18 de setembro de 2014. 

L E O 

Dê-sè^ciência, cumpY-â -se e publique-se. 
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